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INDICAÇÃO Nº 013/202655 

 
 

O vereador ALDENOR LIMA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 
satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado 
ao Chefe do Executivo o que segue: 
 

 QUE SEJA FEITA MANUTENÇÃO COM CASCALHAMENTO E 
PATROLAMENTO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A PROPRIEDADE 
DO SENHOR POMPILHO ATÉ O ADEMIR DA MOTO NO SETOR BELA VISTA.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 

A O referido trecho da MT-550 encontra-se em condições precárias, 
dificultando o tráfego de veículos, o escoamento da produção agrícola e o 
deslocamento dos moradores da região. A falta de manutenção tem causado 
transtornos significativos, especialmente em períodos de chuva, quando a via se 
torna praticamente intransitável. 

A execução dos serviços de patrolamento, cascalhamento é uma medida 
urgente e necessária para garantir melhores condições de trafegabilidade, 
promover maior segurança e qualidade de vida aos moradores da região. 

 
 

É o que tenho a justificar.  
 
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 


